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ambiente, a atuação desta Força Tarefa Ambiental, por intermédio da 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Tocantins, se faz pertinente;

Considerando a necessária continuidade dos trabalhos realizados 
no âmbito da Força Tarefa Ambiental, especialmente acerca dos 
procedimentos relativos ao Relatório Técnico 04.2021 CAOMA 
(Queimadas e Incêndio), instaurados com o intuito de orientar, os 
proprietários rurais, sobre a necessidade de abstenção do uso do 
fogo e adoção de medidas preventivas de queimadas e incêndios 
florestais;

Resolve:

Converter o Procedimento Preparatório nº 2021.0002476  em Inquérito 
Civil Público no âmbito desta regional, para orientar, os proprietários 
rurais, sobre a necessidade de abstenção do uso, indiscriminado, 
do fogo, a fim de prevenir a ocorrência de queimadas e incêndios 
florestais no município de PEDRO AFONSO – TO, procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, o Inquérito Civil Público, fazendo uso das ferramentas/
recursos disponíveis no e.Ext e proceda-se as providências de praxe;

2) Publique-se, no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, a presente 
portaria;

3) Comunique-se, via e.Ext, ao Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando ciência da instauração do 
presente Inquérito Civil Público;

4) Dê-se continuidade à expedição de Notificação/Recomendação 
aos proprietários rurais, orientando-os para que adotem providências 
no sentido de evitarem e prevenirem novas ocorrências de uso do 
fogo, sob pena de eventual futura responsabilização administrativa, 
penal e civil, na forma da lei;

5) Cumpridas as diligências, façam-me conclusos para análise de 
providências acerca do mérito do procedimento.

Miracema do Tocantins, 14 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR FERREIRA DE OLIVEIRA

FORÇA TAREFA AMBIENTAL NO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3428/2021

Processo: 2021.0007630

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por sua 
Promotora de Justiça que a esta subscreve, no exercício de suas 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALVORADA

atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, incisos 
II e IX, da Constituição Federal de 1988, artigo 27, parágrafo único, 
IV, da Lei n.º 8.625/93 e artigo 35 da Resolução n.º 003/08/CSMP/
TO, e

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça 
representação anônima encaminhada por meio do Sistema da 
Ouvidoria do MPTO, Protocolo nº 07010428074202171, autuada 
inicialmente como Notícia de Fato nº 2021.0007630, noticiando 
“QUE o vereador Fidvan Ribeiro Neves foi nomeado como chefe 
do escritório do RURALTINS em Alvorada e que a nomeação do 
vereador Fidvan saiu no diário oficial nesta semana”;

CONSIDERANDO que este órgão ministerial apurou que o Senhor 
Sydvan Ribeiro Neves é servidor efetivo do cargo de Técnico em 
extensão Rural –Habilitação em Técnica Agropecuária desde o ano 
de 2013 e no ano de 2020, foi investido no mandato de Vereador do 
Município de Alvorada-TO, sendo que no ano de 2021, fora nomeado 
para o exercício da Função Comissionada Especial de Supervisão do 
Escritório Local – FC-RURALTINS-1, do instituto de desenvolvimento 
Rural do Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO que a situação funcional do servidor público 
efetivo que passa a desempenhar mandato eletivo de vereador é 
tratada no art. 38, da Constituição Federal, ao dispor que o servidor 
público da administração direta, autárquica e fundacional investido 
no mandato de vereador, no exercício de mandato eletivo, se houver 
compatibilidade de horários, receberá as vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo; 
e, se não houver compatibilidade, será afastado do cargo, emprego 
ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

CONSIDERANDO que esta previsão deverá ser analisada em 
conjunto com o que dispõe o art. 29, IX e art. 54, da Constituição 
Federal:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 
com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 
dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos 
os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do 
respectivo Estado e os seguintes preceitos:

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, 
similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os 
membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo 
Estado para os membros da Assembléia Legislativa;

CONSIDERANDO que o texto constitucional estabelece que a Lei 
Orgânica Municipal, deverá observar, no que couber, as mesmas 
proibições e incompatibilidades relativas aos Deputados e Senadores. 
E a disciplina dessas proibições e incompatibilidades encontra-se no 
art. 54, da CF:

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:

I - desde a expedição do diploma:
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a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive 
os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes 
da alínea anterior;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Alvorada-TO, 
estabelece no art. 22 e art. 24, que:

Art. 22 - O Vereador poderá licenciar-se somente:

I - por doença devidamente comprovada ou em licença a Vereadora 
gestante;

II - investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado, 
Secretário do Distrito Federal, Secretário de Município, dirigente 
máximo de entidade da administração indireta na esfera federal, 
estadual ou municipal, ou chefe de missão diplomática ou cultural 
temporária;

III - para tratar de interesse particular, nunca inferior a 30 (trinta) dias 
e não superior a 120 (cento e vinte) dias, por sessão legislativa, sem 
remuneração, podendo reassumir o exercício do mandato antes do 
término da licença;

IV – para fins de remuneração considerar-se-á como em exercício o 
Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II.

V - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 
horário, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função 
sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, nos termos do art. 38, 
III da Constituição Federal.

Parágrafo único - Aplica-se por força do disposto no art. 62, 1º da 
Constituição Estadual, à inviolabilidade dos Vereadores as regras 
contidas na mesma Carta para os Deputados Estaduais;

Art. 24 - O Vereador não poderá:

I – a partir da expedição do diploma:

a) - firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou com 
concessionária de serviço público municipal, salvo quando o contrato 
obedecer às cláusulas uniformes.

b) - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os que sejam demissíveis, “ad notum”, nas entidades 
constantes da alínea anterior;

c) - havendo incompatibilidade funcional empreender cargos públicos 
estadual, federal ou mesmo municipal.

CONSIDERANDO que é plenamente possível e lícita a acumulação 
de cargo público com o mandato de Vereador, desde que haja 
compatibilidade de horários e o cargo seja de provimento efetivo. 

Entretanto, que é ilegal a cumulação de cargo em comissão com o 
mandato de Vereador, por força do art. 29, IX e art. 54, da Constituição 
Federal, combinado com as disposições da própria Lei Orgânica do 
Município de Alvorada-TO;

CONSIDERANDO que in casu, o Vereador Sydvan Ribeiro Neves 
poderá licitamente acumular o seu cargo efetivo de Técnico em 
extensão Rural –Habilitação em Técnica Agropecuária com o 
mandato de Vereador, eis que há compatibilidade de horários e sem 
prejuízo à sua remuneração, todavia incorre em irregularidade ao 
aceitar e exercer a função em comissão de Supervisão do Escritório 
Local – FC-RURALTINS-1, do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Estado do Tocantins, por expressa vedação contida no art. 29, IX 
e art. 54, da Constituição Federal, combinado com as disposições 
previstas nos art. 22,V e 24, I, “b”, da própria Lei Orgânica do 
Município de Alvorada-TO;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e da eficiência 
administrativa, nos termos do art. 127, “caput”, e art. 129, inc. III, da 
Constituição Federal, art. 25, inc. IV, alínea “a”, da Lei n.º 8.625/93;

CONSIDERANDO que, na linha do art. 37, caput, da Carta Maior da 
República, a Administração Pública deve pautar-se pelos princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, os 
quais são de plena exigibilidade jurídica, devendo ser observados 
compulsoriamente pelo ente público das esferas federal, estadual e 
municipal;

CONSIDERANDO que tal obrigação decorre de forma cristalina 
dos princípios extraídos da Constituição Federal e que, uma vez 
constatada ofensa, deve a situação ser corrigida espontaneamente 
pelo agente político;

CONSIDERANDO que o princípio da legalidade para a Administração 
Pública tem feições peculiares, pois sua atuação resta condicionada 
ao que a lei determina, sendo permitido ao administrador 
público realizar somente aquelas condutas legalmente previstas, 
diferentemente do particular ao qual é garantido o direito de praticar 
condutas que a lei não proíba;

RESOLVE

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com 
a finalidade de apurar a prática de irregularidade e de ato de 
improbidade administrativa supostamente praticado pelo Sr. 
Sydvan Ribeiro Neves, Vereador do Município de Alvorada/TO, 
consistente em aceitar e exercer função em comissão no Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins-Ruraltins, (Autarquia 
Estadual), após ter sido diplomado para o mandato de Vereador, 
em infringência aos art. 29, IX e art. 54, da Constituição Federal, 
combinado com as disposições previstas nos art. 22,V e 24, I, “b”, da 
Lei Orgânica do Município de Alvorada-TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
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Ministério Público lotado nesta Promotoria de Justiça de Alvorada/
TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

1 - Autue-se e registre-se o presente procedimento;

2 - Expeça-se Ofício ao Vereador da Câmara de Vereadores do 
Município de Alvorada-TO, Sr. Sydvan Ribeiro Neves, recomendando 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, adote as seguintes medidas:

Item 1) Solicite sua demissão da função em comissão de 
Supervisão do Escritório Local – FC-RURALTINS-1, no Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins, de forma a atender 
os ditames previstos no art. 29, IX e art. 54, da Constituição Federal, 
combinado com as disposições previstas nos arts. 22,V, e 24, I, “b”, 
da Lei Orgânica do Município de Alvorada-TO;

Item 2) Encaminhe cópia do pedido de demissão devidamente 
protocolado e encaminhado ao setor responsável, bem como cópia 
do diário oficial em que fora publicado a Portaria de sua dispensa da 
Função Comissionada Especial de Supervisor de Escritório Local – 
FC-RURALTINS-1;

Item 3) Caso não opte por sua demissão da função em comissão 
de Supervisão do Escritório Local – FC-RURALTINS-1, no Instituto 
de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins-Ruraltins, nos 
termos do item 1, deverá deixar o mandato de Vereador do Município 
de Alvorada-TO, sob pena de perda do mandato nos termos do art. 
25, da Lei Orgânica do Município de Alvorada-TO.

Item 4) Se for o caso do item 3, encaminhe cópia do pedido de 
desligamento do mandato de Vereador.

3 - Expeça-se Ofício ao Presidente da Câmara Municipal de Alvorada-
TO, encaminhando cópia da Recomendação a ser expedida por 
este órgão ministerial, para ser amplamente divulgada a todos os 
Vereadores, bem como solicitando que aquela Casa de Leis adote 
as medidas necessárias visando o cumprimento dos preceitos 
estabelecidos nos arts 22,V; 24, I, “b” e art. 25, todos da Lei Orgânica 
do Município de Alvorada-TO, caso evidenciem que a irregularidade 
identificada não fora devidamente sanada.

4 - Oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a instauração do presente Inquérito Civil Público, remetendo cópia 
da portaria inaugural e do respectivo extrato para fins de publicação 
na imprensa oficial.

5 - Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 005/18/CSMP/
TO.

Após as diligências, voltem os autos conclusos.

Alvorada, 14 de outubro de 2021

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL FERREIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALVORADA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/3442/2021

Processo: 2021.0004442

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, em substituição 
automática junto à 6ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso das 
atribuições previstas no artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 
8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, e Resolução nº 005/2018, do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo para a conclusão da 
Notícia de Fato de numeração  2021.0004442,  instaurada a partir de 
denúncia recebida pela 9ª PJ, questionando a realização de processo 
seletivo interno para provimento de cargos de diretores das unidades 
de ensino público municipais e conveniadas, conforme os critérios 
de competências técnico-profissionais, publicado no Diário Oficial nº 
2.316/2021 da Prefeitura Municipal de Araguaína-TO.

CONSIDERANDO que os fatos noticiados, se comprovados, podem 
configurar ato de improbidade administrativa lesivo aos princípios 
reitores da Administração Pública, nos termos da Lei 8.429/92, 
sujeitando o infrator e demais partícipes às sanções previstas na 
legislação indicada, bem como à reparação de eventual dano ao 
erário;

CONSIDERANDO que a denúncia apócrifa questiona a lisura 
do processo seletivo, e ainda, aponta suposta ilegalidade no 
preenchimento de vagas de direção em cerca de 75 escolas de 
Araguaína-TO, que segundo o denunciante são ocupadas por 
“indicações”;

CONSIDERANDO, por fim, a impossibilidade de seguimento das 
investigações em sede de Notícia de Fato, diante da impropriedade 
do procedimento e esgotamento do prazo para a conclusão;

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
com o objetivo de apurar as irregularidades apontadas, determinando, 
para tanto, as seguintes providências:

1) Registro no sistema informatizado;

2) Designo o servidor lotado na promotoria para secretariar o feito;

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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